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Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 0551/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, VANESSA VA-
LENÇA DE AMORIM FERREIRA - Matrícula nº 77678, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS IX, da 
Secretaria Municipal de  Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0552/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, SIDNEY DA 
SILVA QUIRINO - Matrícula nº 77679, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS IX, da Secretaria Municipal 
de  Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0553/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, SIDNEI LUCAS 
GOMES DA SILVA DE ALMEIDA - Matrícula nº 77680, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS IX, da 
Secretaria Municipal de  Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0554/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, GLEICE DE 
OLIVEIRA CARNEIRO - Matrícula nº 77681, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS IX, da Secretaria 
Municipal de  Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0555/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, ALZIRA SILVA 
VIEIRA  - Matrícula nº 77682, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0556/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, COSMO RO-
DRIGO DE OLIVEIRA MOREIRA  - Matrícula nº 77683, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da 
Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0557/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, FABIO SCHU-
MACK  - Matrícula nº 77684, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0558/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, TANIA PEREIRA 
DA FONSECA FERNANDES - Matrícula nº 77685, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria 
Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0559/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, DANIELLE DE 
MELLO SCHUMACK PEREIRA - Matrícula nº 77686, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da 
Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0560/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 04 de fevereiro de 2015, JACQUE-
LINE SEIDEL REAL, Assessor Especial da Saúde, Matrícula nº 
95731, para cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições 
originárias, responder pela titularidade do Cargo em Comissão de 
Coordenador de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 
Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0561/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, SIMONE APA-
RECIDA TEIXEIRA NANTET - Matrícula nº 77687, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria 
Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 



São João de Meriti
 Quinta-feira, 09 de abril de 2015

Ano XIII   N° 4162 3
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0562/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, ALINE REIS 
TEIXEIRA MACEDO - Matrícula nº 77688, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria 
Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0563/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, UBIRAJARA 
DE SIQUEIRA GREY - Matrícula nº 77689, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria 
Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0564/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, MARCELO REIS 
TEIXEIRA - Matrícula nº 77690, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0565/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, IVONILDO 
ENEAS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 77691, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria 
Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0566/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, TATIANE DE 
ARAUJO SANTOS - Matrícula nº 77692, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0567/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, JOEL DA SILVA 
BARRADAS - Matrícula nº 77693, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0568/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, LARISSA FARIA 
DA SILVA - Matrícula nº 77694, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0569/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, AILTON DE 
OLIVEIRA CURA - Matrícula nº 77695, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal 

de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0570/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, JUAN MAR-
CELO DOS REIS SOUZA - Matrícula nº 77696, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0571/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, NILZA DE 
ARAUJO LOURENÇO KOINOSKI - Matrícula nº 77697, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0572/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, JOSE HILTON 
DE MELO - Matrícula nº 77698, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0573/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, MARCOS JOSE 
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COSTA - Matrícula nº 77699, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO N.º 5747/2015 DE 31 DE MARÇO DE 2015.

“Cria o Comitê Local de Gestão do Plano Integrado de
Enfrentamento do ao Crack, e outras Drogas”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais,

 Considerando:

- A adesão do Município de São João de Meriti ao Programa do 
Governo Federal “Crack, é Possível Vencer!”;
- As diretrizes preconizadas pela Política Nacional sobre Drogas, 
com vistas a assegurar:
 A efetividade dos direitos humanos e enfrentamento do preconceito 
com relação às pessoas que usam  drogas e suas famílias;
A adoção de estratégias adequadas as especificidade da população 
a ser beneficiada, considerando as dimensões social, cultural e 
econômica;
O respeito à autonomia dos indivíduos na reconstrução de traje-
tórias de vida;
A proteção integral de crianças e adolescentes;
 A redução dos riscos e danos relacionados ao consumo de drogas;

A articulação intersetorial por meio do trabalho integrado, e a 
participação social;
- Que o município de São João de Meriti já dispõe de um Programa 
Municipal de Ações Integradas Contra as Drogas (PROMAD), 
criado pela Lei 1.829, de 27 de março de 2012.

D   E   C   R   E   T   A  :

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a Criação do Comitê Local de 
Gestão do Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack, e outras 
Drogas no município de São João de Meriti
.
Art. 2º - O Comitê São João de Meriti de Gestão do Plano Inte-
grado de Enfrentamento ao Crack, e outras Drogas no município 
de São João de Meriti, será coordenado pela Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Igualdade Racial, sendo composto por 
representantes das seguintes Secretarias:

Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral;
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial;
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Educação,Cultura, Esporte e Lazer;
Secretaria Municipal de Promoção Social;
Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Ambiente e Defesa Civil;
Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana;
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento;
Secretaria Municipal de Trabalho, Ciência e Tecnologia;
Secretaria de Serviços Públicos;
Gabinete de Apoio Técnico ao Prefeito

Art. 3º Os titulares das Secretarias mencionadas no artigo 2º deste 
Decreto deverão encaminhar à Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial, no prazo de 02 (dois) dias contados 
da publicação deste ato normativo,os nomes  dos respectivos  re-
presentantes  de suas Secretaria no Comitê Local.

 § 1º - Poderão ser convidados para participar das reuniões repre-
sentantes de órgãos e entidades de administração pública e Federal, 
Estadual e Municipal, dos Poderes Judiciários e Legislativos, do 
Ministério Público, da Defensoria Pública e de entidades privadas 
sem fins lucrativos, bem como especialista. 
§2º - O Comitê Local se reunirá periodicamente, mediante convo-
cação da Secretaria de Municipal de Direitos Humanos e Igualdade 
Racial.

Art. 4º São Objetivos do Comitê Local de Gestão do Plano Inte-
grado de Enfretamento ao Crack e outras Drogas no Município de 
São João de Meriti.

I – Estrutura. Integrar. Articular e ampliar as ações voltadas a 
prevenção do uso, tratamento e reinserção social de usuário de 
Crack e outras drogas, contemplado  a participação dos familiares  
a atenção ao público vulnerável , entre outras crianças, adolescentes 
e população em situação de rua.

II – Estruturar, Ampliar, e fortalecer as redes de atenção a saúde e 
de assistência social para o usuário de Crack e outras drogas, por 
meio da articulação das ações do Sistema Único de Saúde – SUS 
com as ações do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.

III – Capacitar de forma continuada os atores governamentais e 
não governamentais envolvidos nas ações voltadas a segurança 
pública, prevenção do uso, ao tratamento e á reinserção social de 
usuário de Crack e outras drogas e ao enfrentamento do tráfico de 
drogas ilícitas.

IV – Promover e ampliar a participação comunitária nas políticas  
de  ações de segurança públicas, prevenção do uso, tratamento, 
reinserção social e ocupacional do usuário de Crack e outras drogas 
bem como fomentar a multiplicação de boas praticas.

V – disseminar informação qualificada relativa ao Crack e outras 
drogas.

VI – Fortalecer as ações de enfretamento ao tráfico de Crack e outras 
drogas ilícitas no Município de São João de Meriti.

VII – Integrar as ações Comitê Local de Gestão Integrada do Plano 
de Enfretamento ao Crack e outras Drogas aos objetivos do Progra-
ma Municipal de Ações Integradas Contra as Drogas – PROMAD

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João de Meriti, 31 de março de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1375/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARIANE CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 27699, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (se-
gundo) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 13571/2011.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de março de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0655/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2015, ROSE DEISE 
DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS - Matrícula nº 96604, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0656/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2015, RICARDO DA 
SILVA BARRETO - Matrícula nº 96900, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0657/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2015, JESIEL DO 
VALLE BERNARDINO - Matrícula nº 96901, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0658/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de janeiro de 2015, MARCIA 

TEIXEIRA LOPES SIMÕES - Matrícula nº 77029, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0660/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2015, IZAIAS OLI-
VEIRA DA SILVA - Matrícula nº 95264, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
 Quinta-feira, 09 de abril de 2015
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